
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 370, DE 2011 

Altera as Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho 
de 1991, para dispor sobre sistema especial de 
inclusão previdenciária para atender às donas de casa 
sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 
trabalho doméstico no âmbito de sua residência, 
previsto nos §§ 12 e 13 do art. 201 da Constituição 
Federal, e dá outras providências. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os §§ 2º e 3º do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21. ............................................ 

§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição, a alíquota de contribuição, 
incidente sobre o limite mínimo mensal do salário de contribuição, será 
de: 

I - onze por cento, no caso do segurado contribuinte individual, 
que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa 
ou equiparado e do segurado facultativo; e  
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II - cinco por cento, no caso do segurado sem renda própria que 

se dedique exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua 
residência, desde que pertencente a família de baixa renda, na forma 
do regulamento. 

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste 
artigo e pretenda contar o tempo de contribuição correspondente para 
fins de obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição ou da 
contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 94 
da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a 
contribuição mensal mediante recolhimento, sobre o valor 
correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-contribuição em 
vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o 
percentual pago e o de vinte por cento, acrescido dos juros moratórios 
de que trata o § 3º do art. 5º da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 
1996.” (NR) 

Art. 2º O art. 25 da Lei nº 8.213, de 1991, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

“Art. 25. ....................................... 

.................................................... 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço 
e aposentadoria especial: 180 contribuições mensais, exceto para a 
aposentadoria por idade do segurado sem renda própria que se 
dedique exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua 
residência, desde que pertencente a família de baixa renda, nos termos 
do regulamento, que é de 120 contribuições mensais. 

............................................” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 142-A: 

“Art. 142-A. Para o segurado sem renda própria que se dedique 
exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, 
desde que pertencente a família de baixa renda, e inscrito no regime 
geral de previdência social até 31 de dezembro de 2011, a carência da 
aposentadoria por idade obedecerá à seguinte tabela, levando-se em 
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conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 
necessárias à obtenção do benefício:  

Ano de implementação das 
condições 

Meses de contribuição exigidos 

2011 60 meses 

2012 60 meses 

2013 66 meses 

2014 72 meses 

2015 78 meses 

2016 90 meses 

2017 96 meses 

2018 102 meses 

2019 108 meses 

2020 114 meses 

2021 120 meses 

 

Parágrafo único. O segurado referido no caput poderá requerer a 
aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, ainda que 
tenha contribuído de forma descontínua no período imediatamente 
anterior ao requerimento do benefício.”  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A expansão da cobertura da previdência social é uma exigência de curto 
prazo, tanto para o desenvolvimento do sistema previdenciário brasileiro, quanto para a 
continuidade da política de sustentação de renda dos idosos.  

Com o presente projeto procura-se incluir as donas de casa de baixa renda 
ao sistema público de previdência social, o que significa, para o futuro, um passo 
importante na sustentação da sua renda e no combate à pobreza entre os idosos.  

Se essas contribuintes não estiverem filiadas ao sistema previdenciário, 
ficarão expostas aos riscos sociais do trabalho e não poderão enfrentar com qualidade de 
vida o declínio de sua capacidade laboral, bem como seu envelhecimento. Mais ainda, se 
não estiverem filiadas à Previdência, acarretarão altos custos sociais no futuro, porque 
serão obrigadas a depender dos programas assistências do Estado ou da ajuda dos 
familiares. 

A proposição que ora submetemos ao exame desta Casa, dá cumprimento 
ao preceituado nos §§ 12 e 13 do art. 201 da Constituição Federal: 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão 
previdenciária para atender a trabalhadores de baixa renda e àqueles 
sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho 
doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a 
famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor 
igual a um salário-mínimo. 

§ 3º O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o 
§ 12 deste artigo terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para 
os demais segurados do regime geral de previdência social. 

É bem verdade que a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, já permite que a dona de casa possa contribuir para o regime geral da previdência 
social com uma alíquota menor, de 11%, ao invés de 20%, sobre o valor correspondente 
ao limite mínimo mensal do salário-de-contribuição. 
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Ocorre que essa lei não estipulou um período de carência inferior para elas, 

como determina a Constituição Federal.  

Com isso, na prática, muitas delas, já bem próximas, ou já com a idade 
exigida para a obtenção do benefício da aposentadoria por idade, continuarão à margem 
de um direito que lhes foi assegurado constitucionalmente. 

Por esse motivo, estamos propondo a redução do período de carência 
menor para a aposentadoria por idade das donas de casa de baixa renda, de quinze para 
dez anos, bem como da alíquota de contribuição menor para, dessa forma, propiciar-lhes 
o acesso mais facilitado aos benefícios previdenciários.  

Pelas razões expostas, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres 
Pares desta Casa para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 2011 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Mensagem de veto 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

Seção II  

Da contribuição dos segurados trabalhador autônomo, empresário e facultativo  

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo 
será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (Redação dada pela 
Lei nº 9.876, de 1999). 

I - revogado; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

II - revogado. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 
entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do 
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Redação 
dada pela Lei nº 9.711, de 1998). (Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006). 

§ 2o  É de 11% (onze por cento) sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal 
do salário-de-contribuição a alíquota de contribuição do segurado contribuinte individual 
que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou equiparado, e 
do segurado facultativo que optarem pela exclusão do direito ao benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 
2006).  

§ 3o  O segurado que tenha contribuído na forma do § 2o deste artigo e pretenda contar 
o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 
tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se 
refere o art. 94 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a 
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contribuição mensal mediante o recolhimento de mais 9% (nove por cento), acrescido dos 
juros moratórios de que trata o disposto no art. 34 desta Lei. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 123, de 2006). 

§ 3o  O segurado que tenha contribuído na forma do § 2o deste artigo e pretenda contar 
o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 
tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se 
refere o art. 94 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a 
contribuição mensal mediante o recolhimento de mais 9% (nove por cento), acrescido dos 
juros moratórios de que trata o § 3o do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 
1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)  

§ 2o  No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por 
tempo de contribuição, a alíquota de contribuição, incidente sobre o limite mínimo mensal 
do salário de contribuição, será de: (Redação dada pela Medida Provisória nº 529, de 
2011).  Produção de efeitos. 

I - onze por cento, no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado o disposto 
no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou 
equiparado e do segurado facultativo; e  (Incluído pela Medida Provisória nº 529, de 
2011).  Produção de efeitos. 

II - cinco por cento, no caso do microempreendedor individual, de que trata o art. 18-A 
da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 529, de 2011).  Produção de efeitos. 

§ 3o  O segurado que tenha contribuído na forma do § 2o deste artigo e pretenda contar 
o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 
tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se 
refere o art. 94 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a 
contribuição mensal mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite 
mínimo mensal do salário-de-contribuição em vigor na competência a ser 
complementada, da diferença entre o percentual pago e o de vinte por cento, acrescido 
dos juros moratórios de que trata o § 3o do art. 5o da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 
1996. (Redação dada pela Medida Provisória nº 529, de 2011).  Produção de efeitos. 

§ 4o  A contribuição complementar a que se refere o § 3o deste artigo será exigida a 
qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Incluído pela Lei Complementar 
nº 128, de 2008) 

 

 



 8
 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Regulamento 
Texto compilado 
Normas de hierarquia inferior 
Mensagem de veto 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Seção II 
Dos Períodos de Carência 

        Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 
indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do 
transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

        Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições 
anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o 
segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um 
terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para 
o benefício a ser requerido.  (Vide Medida Provisória nº 242, de 2005) 

        Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência 
Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

        I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;  

        II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria 
especial e abono de permanência em serviço: 180 (cento e oitenta) contribuições 
mensais. 

        II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria 
especial: 180 contribuições mensais. (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994) 

        III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 
11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 
39 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
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        Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere 
o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente ao número de meses 
em que o parto foi antecipado." (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

.............................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

Seção VII 
Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

        Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, 
é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição ou de serviço na 
administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os 
diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é 
assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e 
urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em 
que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

        Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 
ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na 
administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se 
compensarão financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)  

        § 1o  A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 
vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos 
tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Renumerado 
pela Lei Complementar nº 123, de 2006) 

        § 2o  Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2o do art. 21 da Lei no 
8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 
3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006 

.................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................. 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, 
bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social 
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Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial 
obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 
todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (Artigo e tabela com nova 
redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

Ano de implementação das 
condições 

Meses de contribuição exigidos 

1991 60 meses 

1992 60 meses 

1993 66 meses 

1994 72 meses 

1995 78 meses 

1996 90 meses 

1997 96 meses 

1998 102 meses 

1999 108 meses 

2000 114 meses 

2001 120 meses 

2002 126 meses 

2003 132 meses 

2004 138 meses 

2005 144 meses 

2006 150 meses 

2007 156 meses 

2008 162 meses 

2009 168 meses 

2010 174 meses 

2011 180 meses 

        Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório do Regime 
Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 
11 desta lei, ou os seus dependentes, podem requerer, conforme o caso: 
        I - auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, auxílio-reclusão ou pensão por morte, 
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no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 1 (um) ano, contado a partir da data da 
vigência desta lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural com relação 
aos meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo que de forma 
descontínua, durante período igual ao da carência do benefício; e 
        II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) 
anos, contados a partir da data da vigência desta lei, desde que seja comprovado o 
exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento, 
mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período , para o segurado 
especial, o disposto no inciso I do art. 39. 

         Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime 
Geral de Previdência Social, na forma da alínea a dos incisos I e IV e nos incisos VI e VII 
do art. 11 desta lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário 
mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta lei, desde 
que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idênticos à 
carência do referido benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão 

 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º 

ÍNDICE TEMÁTICO 

Texto compilado 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 
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Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter 

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 
renda; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e 
dependentes, observado o disposto no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os 
casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os 
casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos 
definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 
2005) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 
trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão 
devidamente atualizados, na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 
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§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 
segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos 
proventos do mês de dezembro de cada ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da 
lei, obedecidas as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 
mulher; (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 
reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os 
que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor 
rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em 
cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício 
das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 
contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em 
que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo 
critérios estabelecidos em lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 
concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 
salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em 
benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998) 
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§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para trabalhadores 

de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo, 
exceto aposentadoria por tempo de contribuição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
41, 19.12.2003) 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 
trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem 
exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que 
pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual 
a um salário-mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo 
terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime 
geral de previdência social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 - DOU DE 30/12/1996 - ALTERADA 
  

Alterada pela LEI Nº 12.431, DE 27 DE JUNHO DE 2011 - DOU DE 27/06/2011 

Alterado pela LEI Nº 12.382, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011 – DOU DE 

28/02/2011 

Alterado pela MEDIDA PROVISÓRIA Nº 517, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 - DOU 

DE 31/12/2010 - RETIFICADO 

Alterado pela LEI Nº 12.350, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010 – DOU DE 

21/12/2010 

Alterado pela LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 - DOU DE 14/6/2010 

Alterada pela MEDIDA PROVISÓRIA Nº 497, DE 27 DE JULHO DE 2010 

Alterada pela MEDIDA PROVISÓRIA Nº 478, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009 

Alterada pela MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2008 

Alterada pela   Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008 

Alterada pela LEI Nº 11.488 - DE 15 DE JUNHO DE 2007 - Edição extra 

Alterado pela MEDIDA PROVISÓRIA Nº 351 - DE 22 DE JANEIRO DE 2007 - Edição 

extra 

Alterada pela MEDIDA PROVISÓRIA Nº 219, DE 30 DE SETEMBRO DE 2004 

Alterada pela Lei nº 11.051, de 2004 
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Alterada pela LEI Nº 10.451 - DE 10 DE MAIO DE 2002 

Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002 

Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003 

                                 
 

Dispõe sobre a legislação Tributária federal,  as 
contribuições para a seguridade social, o 
processo administrativo de consulta e dá outras 
providências. 
 
 

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
 
 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
 
 
 
 

IMPOSTO CORRESPONDENTE A PERÍODO TRIMESTRAL 
  

Art. 5º O imposto de renda devido, apurado na forma do art. 1º, será pago em quota 

única, até o último dia útil do mês subseqüente ao do encerramento do período de 

apuração. 

  

§ 1º À opção da pessoa jurídica, o imposto devido poderá ser pago em até três 

quotas mensais, iguais e sucessivas, vencíveis no último dia útil dos três meses 

subseqüentes ao de encerramento do período de apuração a que corresponder. 

 

§ 2º Nenhuma quota poderá ter valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) e o imposto 

de valor inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) será pago em quota única, até o 

último dia útil do mês subseqüente ao do encerramento do período de apuração. 
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§ 3º As quotas do imposto serão acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial 

do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, 

acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do segundo mês 

subseqüente ao do encerramento do período de apuração até o último dia do mês 

anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento. 

 

§ 4º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica 

pelo encerramento da liquidação, o imposto devido deverá ser pago até o último dia 

útil do mês subseqüente ao do evento, não se lhes aplicando a opção prevista no § 

1º. 

 
 

 

(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 

 
Publicado no DSF, em 1º/07/2011. 
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